
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Eli Borges (Partido Liberal/TO)

PLENÁRIO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 
8.889 DE 2017

Dispõe sobre os serviços de vídeo sob demanda.

EMENDA SUBSTITUTIVA

 

 Dê-se ao inciso VIII do art. 2º e ao inciso XII do art. 4º a seguinte redação:

 
“Art. 2o ..........................................................................................

 .....................................................................................................

 VIII – Grupos Incentivados: mulheres; negros, indígenas, quilombolas, e pessoas
com deficiência;

...................................................................................................”
 

 “Art. 4o .........................................................................................

 .....................................................................................................

 
XII – promoção da diversidade racial e da equidade entre homens e mulheres;
...................................................................................................”

JUSTIFICAÇÃO

 

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu um novo marco de direitos associados

às diferenças étnicas e culturais, reconhecendo as reivindicações e necessidades 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Eli Borges (Partido Liberal/TO)

desses segmentos do povo brasileiro.  No entanto,  o  processo de afirmação de

direitos não pode evoluir para a autodeclaração sob pena de invalidar o que sejam

diferenças étnicas e culturais.

Da mesma forma, para que fique claro que a diversidade a ser promovida é a racial,

suprime-se a “diversidade de gênero” substituindo-se o princípio pela igualdade de

direitos  entre  homens  e  mulheres.  Conferindo,  assim,  precisão  ao  objetivo  da

norma.  

Sala das Sessões, 14 de maio de 2024

 

      Deputado Federal Eli Borges
         (PL/TO)

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 248 | CEP: 70160-900 – Brasília/DF
Tel (61) 3215-5248 | dep.eliborges@camara.leg.br

*C
D2

44
77

34
87

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eli Borges e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244773487900

EM
P 

n.
36

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
4/

05
/2

02
4 

20
:3

3:
43

.5
03

 - 
PL

EN
EM

P 
36

 =
> 

PL
 8

88
9/

20
17



Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Eli Borges)

 

 

Dispõe sobre os serviços de

vídeo sob demanda

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD244773487900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Eli Borges (PL/TO) - LÍDER do PL       

 2  Dep. Maria Rosas (REPUBLIC/SP) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE
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